
CâmaraMunicipal de Angélica
EstadodoMato sul

Em l.a Discussãoe ODE DECRETOLEGISLATIVON."004/99

em Sessão do dia* Súmula:Dispõe sobreconcessãode título de
Cidadania e dá outras providencias.

Os vereadores da Câmara Municipal de Angélica , submete
a apreciaçãodo Plenário o seguinteProjeto de Decreto
Legislativo.

Artigo 1.0 - Fica a mesa da CâmaraMunicipal de Angélica, de
conformidadecom a seçãoIII, afligo 30, inciso XVI da Lei
Orgânicado Município de Angélica , autorizadaa outorgar
aolimo sr. MARIO JOSÉFERREIRA, o Título Honorifico
de Cidadão Angeliquense, pelos relevantes serviços
prestadosao Município de Angélica-MS.
Fica igualmente a mesa da Câmara Municipal, a tomar
providências ao cumprimento do presente Decreto
Legislativo inclusive a fixação da data e local para entrega
do referido Título Honorífico, mencionado no artigo 1.0
deste Decreto Legislativo.
As despesasdecorrentesdesteDecreto Legislativo ocorrerão
por conta de dotaçãoorçamentáriavigente, suplementada
oportunamente,casonecessário.
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

Artigo 2.0 -

Artigo 3.0 -

Artigo 4.0
publicação,revogadaasdisposiçõesemContrário.

SS da Câmara Municipal de Angélica- MS.
Em, 20 de Abril de 1999.
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